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INDICAÇÃO N° 92/2019

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, que tome providencias necessárias no sentido de 
manutenção da rede de esgoto e agua fluvial as quais estão avariadas na Av. 31 de março, n° 
1028.

JUSTIFICATIVA

Tai solicitação tem o objetivo de garantir a integridade dos comerciantes que estão 
instalados em tai endereço.

Cabe ressaltar que na situação em que se encontra a rede de agua fluvial onde também 
é lançado o esgoto, existe grande chance de acidentes, pois a rede se encontra no barranco, 
com risco de queda e principal mente a exposição dos resíduos de esgoto o que se torna 
desagradável e principaímente com risco de contaminação às pessoas que a!i circulam.

Destacamos ainda que os comerciantes que estão sendo prejudicados por esta situação 
nos procuraram solicitando ajuda para providencias.

Diante do exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um assunto 
de extrema importância haja vista que para o município é interessante que o comércio local 
seja ativo.

Sala das Sessões, 12 de Agosto de 2019.

Ademii Dorfííhgos 
Vereador
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Marcelo Bueno Loíola 
Presidente da Câmara

Bruno Fischer TardeEli 
Vereador 2° Secretário

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador
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